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LEI

AÍt. 10 ' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2021 no

valor de R$ 390.00O00 (trezentos e noventa mil reais) para suplementar o seguinte

programa:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.7 82.00L3-2- tt2 - Reeq u i pa r a Frota M u nici pa I

3975 - 4490.52.00 - 997 - Equipamentos e Material Permanente ....... Rg 390,000,00

Aft. 2q - Como recursos para cobertura do crédito abefto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte gg7 - Convênio SEDU 045/202L -
Caminhão Caçamba, de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no

4320164:

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 997 - Convênio SEDU 045/2021 - Caminhão Caçamba... Rg 390.000,00

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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